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PARECER JURÍDICO 

 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação.  

 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADM N° A.2024-002-FME. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO  N°06 /2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N°08/2023. 

 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS SRP N°08/2023. PREGÃO ELETRONICO 

N°06/2023. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 2 ONIBUS RURAL ESCOLAR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE PACAJÁ-PA, POR MEIO DA CARONA A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N°8/2023- PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N°06/2023. Do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação-FNDE ART 31, DECRETO FEDERAL 

N°11.462/2023. 

. 

  

EMENTA: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 8/2023, 

emitida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE. Lei nº 14.133/21. Decreto Federal nº 

11.462/2023. Fundo Municipal de Educação de Pacajá. 

Direito Administrativo– Parecer Jurídico. 

 

I -RELATÓRIO. 

 

Trata-se de processo de adesão à Ata de Registro de Preços no qual o Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação requereu parecer sobre a possibilidade de adesão à 

Ata de Registro de Preços PE SRP N°8/2023, de origem do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação-FNDE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE 2 ONIBUS RURAL ESCOLAR, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE PACAJÁ-PA, POR MEIO DA CARONA A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N°8/2023- PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N°06/2023,  conforme especificações contidas nos autos, para atender as necessidades  dos 

alunos  da rede municipal de educação de Pacajá-PA, nos termos do que fora informado pela 

CPL em despacho a esta Assessoria Jurídica.  

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: DFD- 

Documento de formalização de demanda; Solicitação de Despesa;  Decreto que institui o 

secretario; Despacho para a administração; Termo de abertura de procedimento 

administrativo; ETP- Estudo técnico preliminar; Mapa de risco; Copia da Ata de registro de 

preço n°8/2023, juntamente com ata da sessão do pregão eletrônico 06/2023 e proposta da 

licitante vencedora; Despacho do planejamento para setor de compras; Pesquisa de Preço; 
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Despacho para contabilidade solicitando indicação orçamentaria; Informação de saldo e 

dotação orçamentaria; Declaração de Adequação Orçamentaria; Despacho do setor de 

compras para o ordenador; Oficio para  o Orgão gerenciador da Ata SIGARP-FNDE;  

Autorização do Órgão da Ata; Solicitação de aceite da empresa; Aceite da empresa; 

Justificativa, certidões de regularidade da empresa, Despacho do setor de compras para 

planejamento; Termo de referencia; Despacho solicitando autorização; Autorização do 

secretario municipal; Despacho a Comissão permanente de contratação; decreto da comissão 

de contratação; Termo de Autuação; Minuta do contrato e despacho a assessoria jurídica. 

 

II – PRELIMINARMENTE. 

 

II.1 – PARECER JURÍDICO. PRERROGATIVA PREVISTA NO ARTIGO 133 DA 

CRFB/1988. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. 

 

Inicialmente, o “caput” do Artigo 133 da CRFB/1988 estabelece, “in verbis”:  

 

Art. 133 da CF/1988 – O advogado é indispensável à 

administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

 

Neste viso, vale também citar o artigo 7º, inciso I do artigo do Estatuto da OAB, 

“in verbis”: 

 

Art. 7º São direitos do advogado: I - exercer, com 

liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

 

Registre-se que o presente Parecer, apesar de sua importância para tratar do 

assunto não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório. Trazemos à baila que, a 

autoridade, a quem couber a sua análise, terá plenos poderes para acolhê-lo “in totum”, ou 

parcialmente, ou ainda rejeitá-lo em face ao ato administrativo final. 

 

A propósito, ensina JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 

 

“Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de 

alguns agentes administrativos sobre matéria submetida à 

sua apreciação. (...). Refletindo um juízo de valor, uma 

opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a 

autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela 

a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se 

de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. 

Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que 

opina nunca poderá ser o que decide". 

 

Portanto, não sendo demais, frisamos que a presente peça possui tão somente 

caráter orientativo, não constituindo efeito vinculativo e/ou conclusivo sobre o tema em 
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debate, a guisa de melhor juízo da autoridade executiva competente para apreciar a matéria, 

além do que “o agente que opina nunca poderá ser o que decide". 

 

II.2- DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE 

 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento 

Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, 

mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de 

questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 

4º do artigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

 (…)  

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração também realizará controle prévio de 

legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

 

 

II.3- DA ABRANGÊNCIA DAANÁLISE JURÍDICA 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

 § 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá:  

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

 II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se 

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se 

os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa 

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade do Assessor Jurídico atuante junto ao Núcleo 

de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral, 

limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, 

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de Assessoramento Jurídico, 

que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra 

final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu 

juízo de mérito. 

 

II.4– A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

PREVISTO NA CRFB/1988. 

 

Em se tratando de Administração Pública, o que se deve ter em mira, 

especialmente, são os conjuntos de princípios constitucionais que devem ser respeitados e 

que servem de orientação para a atuação e conduta da Municipalidade perante os seus 

munícipes, servidores efetivos, contratados e demais envolvidos. 

 

O artigo 37 da Carta Magna de 1988, relativamente à forma de atuação da 

Administração Pública, para o presente caso, textualiza que a Administração Pública 

obedecerá ao princípio da legalidade. Assim sendo é importante destacar que a 

Administração Pública só pode realizar aquilo que está previsto em Lei. 

 

O princípio da legalidade é corolário da própria noção de Estado Democrático 

de Direito, afinal, se somos um Estado regido por leis, que assegura a participação 

democrática, obviamente deveria mesmo ser assegurado aos indivíduos o direito de 

expressar a sua vontade com liberdade, longe de empecilhos. Por isso o princípio da 

legalidade é verdadeiramente uma garantia dada pela Constituição Federal a todo e qualquer 

particular. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO. 



ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Pacajá 

´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo ´´ 

PROCURADORIA-GERAL MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 

 

Avenida João Miranda dos Santos - CEP: 68.485-000 –- Pacajá – PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

                                                                                                  #PacajáédoSenhorJesus 

 

 

III.1 DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Consoante já dito ao longo do presente parecer, busca-se adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 8/2023. Essa decorre do Pregão Eletrônico nº 06/2023, o qual tramitou de acordo 

com a Lei nº 14.133/2021. 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei nº 14.133/21 prevê os órgãos 

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2º, o qual assim 

estabelece: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(…)  

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou 

entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

 XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou 

entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e 

integra a ata de registro de preços; 

 XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou 

entidade da Administração Pública que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços; 

 (...) 

 

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos 

participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros 

órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não 

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o 

artigo 86 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, 

realizar procedimento público de intenção de registro de preços 

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 

de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 

na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação.  

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 

contratante. 

 § 2º Se não participarem do procedimento previsto no 

caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
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registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

 I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público;  

II - demonstração de que os valores registrados estão 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 desta Lei; 

 III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor.  

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participante poderá ser exercida: (Redação dada 

pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 I - por órgãos e entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 

estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 II - por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 

de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

 § 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se 

refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 § 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e 

entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta 

Lei. 

 § 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e 

material de consumo médico hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.  
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§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 

Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por 

órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando o 

Município de Pacajá pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de 

outra forma, o município deverá figurar na condição de ente não participante. 

No caso em tela, busca-se adesão a ata de registro de preços emitida pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação. Tal ata decorre de processo licitatório cujo 

objetivo é a realização de compra nacional, consoante se extrai do subitem 1.1 do Pregão 

Eletrônico: 

 

 
 

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços 

tinha como objetivo viabilizar a aquisição de veículos por Estados e Municípios. 

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2º, VI, do Decreto Federal nº 

11.462/23.Esse diz o seguinte: 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de 

procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou 

licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à 

aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 

 II - ata de registro de preços - documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação 

direta e nas propostas apresentadas;  

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade 

da Administração Pública federal responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

 IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade 

da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais 

da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de 

preços; 

 V - órgão ou entidade não participante - órgão ou 

entidade da Administração Pública que não participados 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços; 
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VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, 

serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade gerenciadora 

conduz os procedimentos para registro de preços destinado à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

consolida as demandas previamente indicadas pelos entes 

federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de 

interesse durante o período de divulgação da intenção de registro 

de preços- IRP;  

VII - compra centralizada - compra ou contratação de 

bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade 

gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 

destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação 

da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 

 VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento 

dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação 

pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;  

IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante 

do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas 

de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão 

e de remanejamento das quantidades;  

e X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante 

do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para o registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações 

futuras, de que trata o inciso I. 

 

Nas hipóteses envolvendo compra nacional, o órgão gerenciador conduz os 

procedimentos para registro de preços. Os beneficiários, no entanto, serão os demais entes 

federativos, os quais poderão demandar a ata de registro de preços. 

Em razão da natureza do procedimento realizado, a ata de registro de preços 

constante nos autos considerou como órgãos participantes da compra nacional, é o que 

consta no subitem 3.1.3.1 da ata:   

“3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são Órgãos participantes de 

compra nacional os Estados, Distrito Federal e Municipios.” 

 

Ao anuir com a adesão pretendida pelo Município de Pacajá-PA, o órgão 

gerenciador consignou que esse seria órgão participante da compra nacional. Nesse sentido, 

é o que se verifica da autorização para utilização da ata de registro de preço do pregão 

eletrônico n/06/2023/FNDE/MEC, anexada aos autos:  
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Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presente 

processo como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando 

presentes os requisitos constantes nos artigos 86 da Lei nº 14.133/21, entende-se por 

juridicamente possível a adesão. 

 

Com o propósito de regulamentar a adesão a ata, foi existe o Decreto nº 

11.462/2023, ao qual  instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de 

uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades. 

O artigo 31 do decreto 11462/2023:  

Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 

público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados 

com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º  A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas 

será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 

órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º  O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4º  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 

registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos previstos neste artigo. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de “carona” 

que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que 

alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, 

evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na 

prestação dos serviços públicos.  

 

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da 

eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas 

cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, 

como no caso indicado e justificado. 

 

Cumpre observar que o Decreto de nº 11462/2023, prevê a possibilidade de que 

uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das 

unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços. 

  

Como se vê, é possível futura e eventual  contratação de empresa para  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 2 ONIBUS RURAL 

ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PACAJÁ-PA, POR MEIO DA 

CARONA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8/2023- PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N°06/2023, sendo necessária a anuência do órgão 

gerenciador, o que consta devidamente nos presentes autos. 

 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do 

Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de 

preços, comumente denominado de “carona”, segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e 

desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens 

ou prestação de serviços de que se necessita. 

 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, 

em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador – órgão que realizou a licitação para o 

Sistema de Registro de Preços – informações adequadas sobre o desempenho do contratado na 

execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada. 

 

Na presente situação, foram requisitados para adesão à ARP PE SRP N°8/2023, 

itens devidamente adjudicados à empresa vencedora do certame de Registro de Preços, qual 

seja, ON HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ: 36.519.422/0001-15. A empresa exarou seu 

aceite, que fora anexado aos presentes autos. 

 

A Ata de Registro de Preços prevê as cláusulas contratuais concernentes às 

obrigações do Município/Ente Aderente e das empresas Contratadas. 

 

Foram juntadas aos autos do procedimento administrativo a solicitação e 

confirmação de disponibilidade financeira, declaração de adequação orçamentária e financeira e 
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por fim, autorização do ordenador de despesa, onde consta a previsão de recursos suficientes 

para o pagamento da obrigação pecuniária.  

Os recursos financeiros do exercício, necessários ao fiel cumprimento do contrato a 

ser firmado, correrão por conta dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da 

Secretaria Municipal de Educação, na seguinte rubrica orçamento do exercício de 2024, 

conforme declaração de adequação orçamentaria. 

 

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, 

nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Ex positis, essa Assessoria Jurídica conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração 

e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria 

Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, dada a regularidade do certame, dando 

transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao processo, esta Assessoria Jurídica 

MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE quanto a contratação da empresa ON HIGHWAY 

BRASIL LTDA, CNPJ: 36.519.422/0001-15, uma vez que a quantidade de itens solicitados 

estão inclusos na Ata de Registro de Preços, bem como a empresa vencedora dos itens está 

devidamente habilitada, de acordo com a documentação acostada.   

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de 

liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial mencionado 

no tópico inicial, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao Gestor 

sua vinculação ou não, conforme sua conveniência. 

Remetam-se os autos ao setor competente para dar prosseguimento no feito. 

Este é o parecer.  

Salvo melhor entendimento de superior hierárquico. 

                           

Pacajá/PA, 23 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

DRA. LETICIA DE JESUS DA SILVA 

Assessora Jurídica 

 OAB/PA 34.510 
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